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CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº * !—) “ /2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE JUPI, ATRAVES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI E A EMPRESA E. CRISTINA 

ALMEIDA CARDOSO - ME. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI, com sede na Rua José Correia Lima, nº 70, Bairro: Centro, Jupi/PE 

inscrita no CNPJ/MF sob o n® 10.140.978/0001-01, neste ato representada pelo Secretario de Administragdo 

o Sr. DOUGLAS TOBIAS DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria nº 001/2025, portador da Carteira de 

Identidade nº 5.773.366 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº 030.243.524-73, residente na Rua Professora 

Vera Lucia, nº 22, Centro, Jupi/PE, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do respectivo 

contrato o Sr. AUGUSTO RANNIERI RODRIGUES DE ALMEIDA, residente na Praga Pedro Paulo Filho, nº 06, 

Centro, Jupi/PE, portador da Cédula de Identidade 5.848.634 - SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº 

050.003.164-95 e a empresa E. CRISTINA ALMEIDA CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.052.317/0001-47, sediada na Rua Alice Dourado, nº 100, Bairro: Helidpolis, Garanhuns/PE, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.2 EMMANUELE CRISTINA ALMEIDA CARDOSO, 

portadora da Carteira de Identidade nº 8.401.383 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 070.439.904-08, 

residente e domiciliada Rua Alice Dourado, n® 100, Bairro: Heliépolis, Garanhuns/PE, tendo em vista o que 

consta no Processo n® 011/2025 e em observancia as disposigoes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 202, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao nº 008/2025, mediante as cldusulas 

e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de Géneros alimenticios destinados ao programa 

Nacional de alimentação escolar - PNAE, CRECHE, EJA, PRE ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL do 

Municipio de Jupi/PE. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrigdo. 

1.3 Discriminagéo do objeto: 

EMPRESA: E. CRISTINA ALMEIDA CARDOSO - ME 

CNPJ: 44.052.317/0001-47 

ENDERECO: Rua Alice Dourado, nº 100, Bairro: Heliépolis, Garanhuns/PE 

REPRESENTANTE: EMMANUELE CRISTINA ALMEIDA CARDOSO 

E-MAIL: emmanuelecardoso@gmail.com TEL.: (87) 99654-4954 

= VALOR 
ITEM DESCRICAO UNID. | QUANT. | MARCA UNITARIO VAL%TO‘(A_L - 

t 7 Amido de milho produto amilaceo extraído do milho, para ç ' 
lo preparo de mingau, com aspecto, cor, cheiro e sabor f o a 
| próprio. Sabor: Baunilha, com umidade máx. 14% por EX 
peso, isento de sujidades, parasitas e larvas, 

3 | acondicionado em saco de papel impermeável, fechado, | Und | 1897 APTI R$3,64 R$6.905,08 
etc., reembalado em caixa de papel, vedado, etc, com 
peso liquido de 200G e devera conter externamente os 
dados de identificagdo, procedéncia, informações 
nutricionais, nimero do lote, quantidade do produto e sua 
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validade que não poderá ser inferior a 04 (quatro) meses a 
partir da data de sua entrega. (Tipo Maizena ou similar). 

43 

Alho, cabeça grande, dentes grandes e uniformes, firmes 
e com brilho, com características íntegras e de primeira 
qualidade, isentos de sujidades, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Podendo ser orgânico. Acondicionamento em embalagens 
plásticas, transparente. 

847 CEASA R$ 12,48 R$10.570,56 

Banana Maça fruto médio, limpo e acondicionado de 
forma a evitar danos fisicos, mecanicos ou biologicos; 
integro, limpo, de vez (por amadurecer) apresentando grau 
de maturagao tal que lhe permita suportar a manipulagéo, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Podendo ser orgânico. 

Dúzia 14385 CEASA R$3,75 R$ 53.943,75 

45 

Banana prata fruto médio, limpo e acondicionado de 

forma a evitar danos físicos, mecânicos ou biológicos; 
integro, limpo, de vez (por amadurecer) apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Podendo ser orgânico. 

Dúzia 9373 CEASA R$ 1,27 R$11.903,71 

49 

Cebolinha verde, com caracteristicas íntegras e de 
primeira qualidade; isentos de sujidades, parasitas, larvas 
e corpos estranhos. Não deve apresentar quaisquer lesões 
de origem fisica, mecanica ou biologica. Podendo ser 
orgénico. 

molho 805 CEASA R$0,97 R$ 780,85 

52 

Coentro, hortalica fresca, com folhas integras e de 

primeira qualidade; limpa, lavada ou escovada, coloragao 
uniforme; Isenta de sujidades, parasitas, larvas e corpos 

estranhos aderidos a superficie externa. Nao deve 

apresentar quaisquer lesoes de origem fisica, mecéanica ou 

biológica. Podendo ser organico. 

Molho 1015 CEASA R$0,97 R$984,55 

53 

Couve, hortaliça fresca, com folhas integras e de primeira 
qualidade; limpa, lavada ou escovada, coloração 
uniforme; Isenta de sujidades, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem fisica, mecânica ou 
biologica. Podendo ser orgânico. 

Molho 2443 CEASA R$1,99 R$4.861,57 

54 

Goiaba, fruto de tamanho médio, fresco, de vez (por 
amadurecer) apresentando grau de maturagéo tal que lhe 
permita suportar a manipulagéo, o transporte e a 
conservagao em condições adequadas para o consumo, 
com caracteristicas integras e de primeira qualidade; 
limpo, lavado, coloração uniforme; Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superficie 
externa. Nao deve apresentar quaisquer lesdes de origem 
fisica, mecanica ou biológica, podendo ser organico. 

Ke 15449 CEASA R$2,91 R$ 44.956,59 

56 

Laranja, tipo péra, fruto de tamanho médio, com 

caracteristicas integras e de primeira qualidade; fresco, 
limpo, de vez (por amadurecer) e coloragao uniforme 
apresentando grau de maturacao tal que lhe permita 
suportar a manipulagéo, o transporte e a conservagao em 
condigdes adequadas para o consumo. Isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superficie externa, e de origem orgénica. Nao 

deve apresentar quaisquer lesdes de origem fisica, 
mecénica ou bioldgica. Podendo ser orgénico. 

Kg 26376 CEASA R$2,72 R$71.742,72 

57 

Maca fruto de tamanho médio, com caracteristicas 
integras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez (por 
amadurecer) e coloragdo uniforme apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

Kg 1 10626 

I 
CEASA R$6,97 R$ 74.063,22 

02352473 
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transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas 
e corpos estranhos aderidos à superfície externa, e de 
origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser 
orgânico. 
Maracujá, fruto de tamanho médio, com características 
Íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, de vez (por | 
amadurecer) e coloração uniforme apresentando grau de | 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas 

e corpos estranhos aderidos à superficie externa, e de 
origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Podendo ser 
orgânico. 

59 ‘ kg 10185 CEASA R$4,72 R$ 48.073,20 

VALOR GLOBAL R$ 328.785,80 

Q 2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com inicio na data 

de 17/02/2025 e encerramento em 17/02/2026, prorrogavel na forma da Lei n® 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREGO. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 328.785,80 (Trezentos e Vinte e Oito Mil, Setecentos e 

Oitenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execugao 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratag&o estão programadas em dotagdo orgamentaria prépria, 

prevista no orgamento da União, na classificagéo abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI 

02.006 - SECRETARIA DE EDUCAGAOQ, CUL, ESPOR, TUR E LAZER 

12.361.0107.2119 - DISTRIBUIGAO DE MERENDA ESCOLAR - 25% 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO v
V
 

Vv
 

> 12.365.0107.2119 - DISTRIBUIGAO DE MERENDA ESCOLAR (CRECHE - 25%) 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO et 

> 02.007-SECRET D EDUCAGAOQ, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - FUNDEB 

> 12.365.0114.2135- MANUT. DAS ATIV DA EDUC INFANTIL (PRE-ESCOLAR - 30%) 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

> 12.365.0114.2136 - MANUT. DAS ATIV DA EDUC INFANTIL (CRECHE — 40%) 

> 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

'DOUGLAS TOBIAS DO 

i | 

t: 2549 | 
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02.008 - SECRET D EDUCAÇÃO, CUL, ESPOR, TUR E LAZER - REC VINCUL 

12.361.0107.2140 - DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR ED FUND - PNAE 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO V

Y
Y
 

12.361.0117.2147 - MANUTENÇÃO DAS ATIV DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO Y

Y
 

> 12.365.0107.2141 - DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR ED INFAN - PNAE 

> 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6 CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

71 Nao havera exigéncia de garantia de execução para a presente contratagéo. 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo ao Edital. 

9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalizagao da execugao do objeto sera efetuada por Comissdo/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1  As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

11.1  As sangoes referentes a execugao do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo 

do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: oi’l' 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.3 Seas obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclusao do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagao do cronograma 

fixado para o contrato. 
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124 Quando a ndo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6  poderaaAdministragdo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execugao contratual. 

12.7 O contrato poderé ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.8 Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9 Aalteragdo sociat ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a extingao 

se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado termo aditivo 

para alteragao subjetiva. 

12.11 Otermo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

12.12 Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.14 Indenizagdes e multas. 

12.15 A extingao do contrato nao configura obice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipétese em que seré concedida indenizagao por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.16 Ocontrato poderd ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado fungao na licitagao ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES. 

13.1  EVEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execugdo contratual sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

St 
dc . 
6 546 4 14 CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES. Franesto É,Í,; 

or3IV 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2  Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

E 

14.3 As alteracdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipagéo de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do aditivo deverá ocorrer no prazo maximo de 

1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4  Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DOUGLAS TOBI 
00 
NASCIMENTO:030 
24352473 
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15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

2592 

15.1 / Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO. 

16.1  Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execugao deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1°da Lei n® 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI/PE, 17 de fevereiro de 2025. 

DOUGLAS TOBIAS e 
00 & 
NASCIMENTO:030 2 
24352473 

Prefeitura Municipal de Jupi/PE 

Douglas Tobias do Nascimento 

Ordenador de Despesas / Secretário de Administração 

Portaria 001/2025 

Testemunhas: 

oo 
CPF/MFZ&J q \(o O V SQ 

E CRISTINA ALMEIDA  CHSTA ALMEIDA. 
CARDOS0:44052317 CARDOSO44052317000147 
000147 Date:2025.02.17 162201 

0300 

E. CRISTINA ALMEIDA CARDOSO - ME 

Emmanuele Cristina Almeida Cardoso 

Representante Legal da Contratada 

powir Jamsan a QXQWA 
CPF/MF: 144 £291,%a4 -sa/ 
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